LEI Nº 5.939, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007.
Dispõe sobre a criação do Programa “Ler pra Crer” direcionado para as pessoas com deficiência visual, no âmbito do município de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o Programa “Ler pra Crer”, com o objetivo de garantir o acesso das pessoas com deficiência visual às obras disponíveis no acervo literário das bibliotecas municipais, seja por meio de versões das referidas obras impressas em braile, seja gravadas em áudio livro.

Art. 2º  A coordenação do Programa “Ler pra Crer” ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que adotará as providências necessárias para o seu desenvolvimento e acompanhamento.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação poderá estabelecer ações, convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, obedecida a legislação vigente.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de trinta dias contados da data de sua publicação.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução deste Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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